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Estado de São .Paulo (Estados Unidos do Brasil), 

1.1.4.0 08 Encargos Diversos 
0500 Aluguéis .de imóveis 189.221 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data - de sua pt ib l i - ' 
cação. 

Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio-dos Bande i rantes , 15-de dezembro de 1965. 

• ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l va Gordo -
A rna ldo dos Santos Cerde i ra 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.690, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1965 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do Orçamento Vigente 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando -de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
A r t i go 1.° — F i c a sup lementada na importância dp C r $ 1.200.000 

(um milhão, duzentos m i l cruzeiros) , a dot.içáo do orçamento vigente abaixo 
d i s c r i m i n a d a : 

I N S T I T U T O GEOGRÁFICO E GEOLÓGICO 
V E R B A N . 251 

Cr$ 
3 .0 .0 .0 . Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1 .3 .0 08 Serviços de Terceiros 

0424 Conservação e manutenção de diversos equipamentos 
e instalações . . . . 1.200.000 

Ar t igo 2.° — P a r a atender a suplementação de que t ra ta o art igo 
anter ior , f ica reduz ida no mesmo orçamento, a seguinte dotação: 

I N S T I T U T O GEOGRÁFICO E GEOLÓGICO 
V E R B A N . 251 

Cr$ 
3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1 .3 .0 08 Serviços de Terceiros 

0443 Estudos, pesquisas, ensaios e análises 1.200.000 

Ar t i go . 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 4.°. — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 15 de dezembro de 1965. 

. ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l va Gordo 
A rna ldo dos Santos Cerüeira 

Pub l i cado na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de dezembro de 1935. 

M i gue l Sansigolo, D i re tor G e r a l . Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.691, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1965 

A l t e ra as Tabelas Exp l i ca t i vas Ho Orçamento Vigente 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a suplementada n a importância dc Cr$ 1.200.000 

(hum milhão, duzentos m i l cruzeiros?, a dotação do orçamento vigente abaixo 
d i s c r im inada : 

I N S T I T U T O GEOGRÁFICO E GEOLÓGICO 
V E R B A N . 251 

Cr$ 
3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 08 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro Variável i 

0116 Ad i c i ona l por tempo de se i y i ; o . . .» ' 1.200.000 

Ar t igo 2.° — P a r a atender a suplemsntacão de que traía o art igo 
anterior, f ica reduzida no mesmo orçamento, a seguinte dotação-

I N S T I T U T O GEOGRÁFICO E GEOLÓGICO 
V E R B A N . 251 

3.0.0.0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 

0101 

Despesas Correntes 
,Despesas de Custeio 

08 Pessoal 
Pessoal C i v i l (Quadro V a r i a v a 
Mensal is tas .. . .• 

C r s 

1.2U0.0Ü0 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 15 de dezembro de 19C5. 

ADHÉMAR' P E R E I R A D E B A R R O S 
Jose Ado lpho da S i l va Gordo 
A rna l do dos Santos Cerde i ra 

Publ i cado na Dire tor ia Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de dezembro de 1935 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.602. D E 15 D E D E Z E M B R O D E 19G5 

A l t e r a as Tabeas Exp l i ca t i vas do orçamento vigente 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i go 1.° — F i c a suplementada na importância de CrS 1.500.000 m m 

milhão e quinhentos m i l cruze iros ! , a dotação do orçamento vigente abaixo d is
c r i m i n a d a : 

I N S T I T U T O D E BOTÂNICA 
, V E R B A N . 240 

3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custe io 
3 .1 .1 .0 23 Pessoal 
3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Quadro Variável) 

0140 Diárias 1.5"0 000 

Ar t i go 2.° — P a r a atender a suplementação cie que t ra ta o art igo a n 
terior, f ica reduzida no mesmo orçamento, a seguinte dotação: 

I N S T I T U T O D E BOTÂNICA 

V E R B A N . 240. 
Despesas Correntes 

~ Despesas de Custe io 
23 Pessoal . . 

Pessoal C i v i l (Quadro VuriúvMi 
0101 Mensa l i s tas 1.500.000 

A r t i g o 3.° — fiste decreto entrará em vigor n a data de sua.publicação. 
Ar t i go 4." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 15 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Jcsé" Ada lpho da .S i l ía Gordo 
A rna l do dos Santos Cerde i ra 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do Estado dos Negócios 
do GoVêrno, aos 15 de dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansígolo D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

3-.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3.1.1.1 

D E C R E T O N . 45.693, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1965 

i»a nova redação ao art igo 2." do Decreto n . 44.610, de 16 de março de 1965 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1.° — Passa a v igorar Com a seguinte redação o art igo 2.° do 

Decreto ri. 44.640, de 16 de março de 1965: 
" A r t i g o 2.° — As.despesas referentes ao crédito especial aberto a t r a 

vés do art igo 'anter ior , observarão segundo as categorias econômicas e funções, a 
seguinte classificação orçamentária: 
Categor ia 

Função Especificação 
Econômica • 

Cr$ 
3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3.2.0.0 Transferências Correntes 
3 .2 .7 .0 11 Juros da Dívida Pública 
3.2.7.1 F u n d a d a In te rna 1.606.619.266 
4 .0 .0 .0 Despesas de C a p i t a l 
4 .3 .0 .0 Transferências de C a p i t a l 
4 .3 .1 .0 11 Amortização da Dívida Pública 
4 .3 .1 .1 F u n d a d a I n t e r n a 793.380.734 

T o t a l 2.400.000.000" 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.' 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 15 de dezembro de 1365. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l va Gordo 
Alberto de Zagot t is — respondendo pelo expediente da Se 
cre tar ia -dos Serviço e Obras Públicas. 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia do Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansigolo — —D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 43.694, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1965 

A l t e ra as Tabelas Exo l i ca l i vas do orçamento vigente 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

Ar t i go 1.° — F i c a suplementada na importância de C r$ 380.000 (tre
zentos e oitenta m i l cruzeiros) a dotação do orçamento vigente, abaixo d i sc r i 
m i n a d a e atribuída à Secre tar ia de Estado dos Negócios da Saúde Pública e da 
Assistência S o c i a l : 

D IV ISÃO A D M I N I S T R A T I V A D O D E P A R T A M E N T O 
D E SAÜDE 

3.0.0 0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3 .1 .1 .1 

70 

V E R B A N 1C1 
Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

C r$ 
0030 — Substituições em gera) . . . • 330.000 

A r t i g o 2." — P a r a atender a suplementação de que t ra ta o art igo a n - . 
terior, f ica reduz ida no mesmo orçamento, a s r w r i t c uotaçã'.': 

• D IV ISÃO A D M I N I S T R A T I V A D O D E P A R T A M E N T O 
D E SAÜDE 
V E R B A N 161 . 

3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 " Despesas de Custeio 
3 .1.1:0 70 Pessoal 
3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Quadro F i xo ) 

C r$ 
0Ü1G — A d i c i o n a l por tempo de serviço 380.000 

A r t i g o 3." — l iste decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes ; 15 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l va Gordo 
J a i r o Cava lhe i ro D i a s 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansigolo — —D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 45:695, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1965 

C r i a e regulamenta, gratificação dos servidores do Depar tamento de Estradas do 
Rod,i«?m, designades pa ra os serviços de operação e manutenção dos ferry-boats 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1.° — Aos servidores do Depar tamento üe Es t radas de R o d a 

gem, t i tu lares de cargos ou funções de A r r a i s , Motor i s ta N a v a l e M a r i n h e i r o , e m 
exercício nos íerry-boats, farão jus a u m a gratificação por veiculo t ransportado, 
n a forma regu lamentada neste Decreto . 

Ar t i go 2.° — A gratificação por veicule na travessia por íerry-bor.ls 
de Santos a Guarujá, será determinada mediante a multiplicação do coeficiente 
0,00014 pela referência numérica dos servidores das carreiras e funções menc io 
nadas no art igo anter io r . 

5 1.° — Nas travessias por íerry -boats de Guarujá a Ber t ioga . São 
Sebastião a I l ha bala e L i t o r a l S u l , o coeficiente de multiplicação a que se rs fere 
este art igo é de 0,0007. 

§ 2.° — A gratificação de que. t ra ta este art igo não poderá exceder 
mensalmente, ac va lor da 'referência numérica dos servidores. 

A r t i go 3.° — A gratificação a que se refere o ar t i go 2.° é extensiva 
aos servidores que exercem a função de Encarregado dc Fiscalização de F e r -
r y - B o a t s . 

5 1.° — P a r a o cálculo dessa gratificação será considerada a média, 
aritmética dos veículos transportados no turno de serviço, considerando-se aperas 
números inte iros e desprezaiido-se as frações inferiores a meio . 

§ 2.° — P a r a o cálculo dc gratificação dos servidores retericios neste 
art igo, ap l i cam-se os coeficientes c o critério estabelecido no art igo 2.° e s:-us 
parágrafos. 

A r t i go 4.° — Quando os servidores mencionados no art igo 1.°. por 
necessidade de serviços, t raba lharem em mais de u m turno no mesmo d ia . além 
das gratificações a que se referem os artigos anteriores, perceberão esses riiaa 
em dobro. 

Parágrafo único — O disposto neste art igo ap l ica-se também aos ser 
vidores que exercem a função de Encarregado de Fiscalização de F e r r y - B o a t s . 

A r t i go 5.° — Serão convocados para prestação de serviços e x t r ao rd i 
nários noturnos, aos sábados, domingos e feriados, os servidores julgados ind i s 
pensável; aos serviços dc operação e manutenção dos F e r r y - B o a t s . 

Parágralo único — Compete ao S r Dire tor G e r a i fazer essa convo
cação, mediante pedido just i f i cat ivo da autoridade responsável p e l a . m a n u t e n 
ção dos ferry-boats. 

Art igo 6.° — O serviço extraordinário de que t r a t a o art igo anter ior , 
será pago em dobro. 

S 1.° — As horas efet ivamente t rabalhadas nesse serviço ex t r ao rd i 
nário não poderão u l t rapassar a 100 (cem) mensais . 

§ 2.° — P a r a o disposto neste art igo o vencimento/hora deve ser 
ca lculado n a fo rma prevista no art igo 156, do Decreto n . 31.438 de 22 de m a r 
ço de lí<58. 

Art igo 7.° — As gratificações a que sc re l e rem os art igos anter io ies , 
meorporam-se aos proventos, n a aposentadoria quando os servidores a t e n h a m 
percebido, cons?cutivamer.te, nos últimos cinco anos que a .precedem. 

Parágrafo único — O valor ria gratificação a ser considerado na i n 
corporação, será a média aritmética da gratificação percebida nos meses do últi
m o ano de efetivo exercício. 

_ A r t i g o 8.° — A s despesas com a execução do presente Decreto , corre 
rão à conta dos recursos próprios do Depar tamento de Es t radas de R o d a g e m . 


